
EXCELENTÍS§TMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUMCIPAL DE FORTALEZA.

O Vereador que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, que submeta à
apreciação desta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe, a qual, depois de aprovada,
será enviada ao Exmo. Seúor prefeito de Fortaleza, a fim de que a mesma retome à
esta casa sob a forma de mensagem .
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INDICAÇÃO N' t2025

Dispõe sobre a indicaçâo ao poder Executivo para
a implementação do projeto Horta Social no
Parque Rachel de eueiroz, no âmbito do
Município de Fortaleza, e dá outas proüdências.

LEGISLATTVO DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE

DE \y\si\Rlô Df,2025.

Atenciosamente,

TONYBRITO
Vereador - PSD

Líder do BIoco PSD/DC
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"Ol1l-U,:j*r.. 
a indic_açào ao poder Execurivo para

Htr;j,}i[:: 
.#il]:r*r;trT:

;t::§áâ1lr:1râr",i##r{uNrcrpALDEFoRrALEZAApRovouE
ART. t": O referido proietr
Racher de õ"*",, ;#;:; ::"J,l}r,r:il:?:1",::,:.r* HoÍa sociar no parque

ART. 2.: Fica instituida. O" ,:T1 Íisica, a implementaçào do projeto HoÍa Social noParque Racher de Queiroz, no âurbito do Municipio de Fortaleza.
ART' 3": As despesas resultantes da implementação desta Lei seguirão o procedimentodas dotaçôes orçamentárias previstas, poàendo ;;rr".;;"s, se necessário.
ART. 4': A implementação O,:.1:"1*" Horta Social no parque Rachel de eueiroz, visaenfrentar a insegurança alimentar. e promover a prática da lgricultura urbana, além de

ART. S.: A refenda iniciarir
renda que ,r" o";;r;;;;a 

vrsa contemplar como público-alvo, pessoas de baüa
quantidade suficiente. 

sso constante e adequado a alimentos nutritir"; ; ;

,|:ffl:fJJjT",I:,0:"';:",e ao caput deste aftiso, serão contemprados os idosos

envelhecimento saudável . ,"#I" 
do Parque Rachel de Queiroz, u,r"gr.urao 

-u-

ART. 6":0 poder Executivo M
,,nr,"o,"n,u'- 

"i"Li"J".ã i:ffi }[f':T:X,:'J:?:t."ntações necessárias paÍa a

ART. 7": Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação.
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Certamente, o proie
2016 e tem contribuido ,i::'::i.t-"-:*'foi 

lançado pela.Prefeihua de Fonaleza em
oi,...o,iao.o,"ffi 

i":-?_lf,:,#ffi J"ffi ,T[f :*1rfr f:Í:"r;J,,,*tragricurtura urbana. seu principal 
"bil;;;;g,,.".^J'r.*runou arimentar, apoiar a

:ff 'rYl}il,juJ,i,',1":T.' i",,"i"'-'-i*';;r#'*,1, 
entre ramirias de idosos em

O*,.jlllll,I#i1,.;j",.r"."ltaçâo do projeto HoÍa. social no parque Rachel de
uma ferramenta o" 

"onr";"L111tividade 

de cultivo de alimentos, u-"àr-d, 
""."promoção de hábitos r,.""l"lTltil,J:::il"::" sustentável o* .**r", 

""*"i, ""I
Além disso, o paj.to_ em questào tem como objetivo garantir os princípiosconstitucionais previstos nâ consrituiçào ; i;;t;ililtido, destaca-se o artigo 6",que garante o direito fundamental à alimentação, ,.nio 

"onria"."ao um direito socialprotegido pera constituiçâo Esse direito ,' *r"*r"i I é recoúecido pero pactoIntemacional sobre Direilos Econômicos. r*",r-.'àrn ..153 países, incluindo o BraJl. rs' o qual foi ratificado por

Nesse contexto, menci

f 
ac1o1ro"t"*.*"ii,.'.,iqi,i,H,J,"lrlr1,Xli,T';f :fi ::,:ffi H','ffi

,.;:,,H:.T1,:::Ji;T:f *,," ;-dn*; n,i,J", ),.. deiums j,*",*.
auastecimentoail;;;"",::::;;ri:';(:",'"1;l;:iifl l:.;::lÍ:i#,:.:r;;

Assim, a hoÍa social se
po r í t ica púbrica J;ü;; :i,f.ff: :"] ffilili:H:::Ifl : ;,y:,;.ffiT ::alimentos saudáveis, ,.u ooo.t ,ia,i"l"-,; ^;::=:1::, 

","'"" .

o" ,to" r". "1r"*ffi:ilfr?:::de 
de irclusão social e aprimoramento da qualidade

Por derradeiro, em que pese a importância social do referido projeto, peço o apoiodos meus colegas para a aprovaçâo desre proielo O" i*,".rul.
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JUSTIFICATIVÁ
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